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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 4.105/2026, DE 06/02/2026.

Dispõe  sobre  nomeação  de
candidata aprovada em Concurso
Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo,  no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

D E C R E T A:
Art. 1º Fica NOMEADA a Sra. ALESSANDRA FEIJO

COLMAN,  Portador  (a)  da  Cédula  de  Identidade  RG
N.ºXX801.XXX SSP/SP para o exercício de cargo público
de  PROFESSOR  DE  DESENVOLVIMENTO  INFANTIL,
candidata aprovada no Concurso Público nº. 001/2023, 12ª
posição, homologado em 17/02/2024.

Art. 2º A candidata nomeada de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADA  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica a candidata convocada a comparecer na
Diretoria  de  Recursos  Humanos  munida  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;
XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência

Rosana/Primavera;
XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro

de 2026.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 4.106/2026, DE 06/02/2026.

Dispõe  sobre  nomeação  de
candidata aprovada em Concurso
Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo,  no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

D E C R E T A:
Art. 1º Fica NOMEADA a Sra. PATRICIA PICORELI

DA  SILVA,  Portador  (a)  da  Cédula  de  Identidade  RG
N.ºXX561.XXX SSP/SP para o exercício de cargo público
de  PROFESSOR  DE  DESENVOLVIMENTO  INFANTIL,
candidata aprovada no Concurso Público nº. 001/2023, 13ª
posição, homologado em 17/02/2024.

Art. 2º A candidata nomeada de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADA  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica a candidata convocada a comparecer na
Diretoria  de  Recursos  Humanos  munida  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;
XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência

Rosana/Primavera;
XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro

de 2026.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 4.107/2026, DE 06/02/2026.

Dispõe  sobre  nomeação  de
candidata aprovada em Concurso
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Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo,  no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

D E C R E T A:
Art. 1º Fica NOMEADA a Sra. ROSANE OLIVEIRA

AMORIN,  Portador  (a)  da  Cédula  de  Identidade  RG
N.ºXX539.XXX SSP/SP para o exercício de cargo público
de  PROFESSOR  DE  DESENVOLVIMENTO  INFANTIL,
candidata aprovada no Concurso Público nº. 001/2023, 14ª
posição, homologado em 17/02/2024.

Art. 2º A candidata nomeada de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADA  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica a candidata convocada a comparecer na
Diretoria  de  Recursos  Humanos  munida  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;
XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência

Rosana/Primavera;
XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro

de 2026.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Governo e Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

9001/2026
Processo nº 0005/2026 - Pregão (Eletrônico) nº

002/2026.
Objeto: registro de preços para aquisição de materiais

para  limpeza,  com  entrega  parcelada,  para  atender  os
diversos  setores  da  municipalidade,  pelo  período  de  12
(doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado,  conforme
especificações  constantes  neste  edital  e  seus  anexos.

A Prefeitura de Rosana torna público o Extrato da Ata
de  Registro  de  Preços  referente  ao  Processo  n°
0005/2026  -  Pregão  (Eletrônico)  nº  002/2026,
conforme detentora(s) e seu(s) respectivo(s) preço(s) por
item(ns): ADNILSON FRAZÃO, conforme segue: item 01 - R$
3,79; item 07 - R$ 4,48; item 08 - R$ 2,14; item 09 - R$
25,93; item 39 - R$ 21,98.

As descrições dos produtos,  unidades de medidas e
quantidades  estimadas  constantes  dos  respectivos  itens
encontram-se  disponíveis  no  sítio  oficial
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/ e
afixado no mural do Paço Municipal.

Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua publicação.

A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a
PREFEITURA  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão
advir.

Data da assinatura: 05/02/2026.
Claudemir Peres Francisco de Oliveira - Prefeito.

...........................................................................................................
PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

9002/2026
Processo nº 0005/2026 - Pregão (Eletrônico) nº

002/2026.
Objeto: registro de preços para aquisição de materiais

para  limpeza,  com  entrega  parcelada,  para  atender  os
diversos  setores  da  municipalidade,  pelo  período  de  12
(doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado,  conforme
especificações  constantes  neste  edital  e  seus  anexos.

A Prefeitura de Rosana torna público o Extrato da Ata
de  Registro  de  Preços  referente  ao  Processo  n°
0005/2026  -  Pregão  (Eletrônico)  nº  002/2026,
conforme detentora(s) e seu(s) respectivo(s) preço(s) por
item(ns): CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, conforme segue: item 03
- R$ 5,75.

As descrições dos produtos,  unidades de medidas e
quantidades  estimadas  constantes  dos  respectivos  itens
encontram-se  disponíveis  no  sítio  oficial
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/ e
afixado no mural do Paço Municipal.

Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua publicação.

A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a
PREFEITURA  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão
advir.

Data da assinatura: 05/02/2026.
Claudemir Peres Francisco de Oliveira - Prefeito.

http://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/
http://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/
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...........................................................................................................
PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

9003/2026
Processo nº 0005/2026 - Pregão (Eletrônico) nº

002/2026.
Objeto: registro de preços para aquisição de materiais

para  limpeza,  com  entrega  parcelada,  para  atender  os
diversos  setores  da  municipalidade,  pelo  período  de  12
(doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado,  conforme
especificações  constantes  neste  edital  e  seus  anexos.

A Prefeitura de Rosana torna público o Extrato da Ata
de  Registro  de  Preços  referente  ao  Processo  n°
0005/2026  -  Pregão  (Eletrônico)  nº  002/2026,
conforme detentora(s) e seu(s) respectivo(s) preço(s) por
item(ns):  JP  MULTISOLUÇÕES  EMPRESARIAIS  LTDA,
conforme  segue:  item  20  -  R$  3,15.

As descrições dos produtos,  unidades de medidas e
quantidades  estimadas  constantes  dos  respectivos  itens
encontram-se  disponíveis  no  sítio  oficial
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/ e
afixado no mural do Paço Municipal.

Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua publicação.

A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a
PREFEITURA  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão
advir.

Data da assinatura: 05/02/2026.
Claudemir Peres Francisco de Oliveira - Prefeito.

...........................................................................................................
PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

9004/2026
Processo nº 0005/2026 - Pregão (Eletrônico) nº

002/2026.
Objeto: registro de preços para aquisição de materiais

para  limpeza,  com  entrega  parcelada,  para  atender  os
diversos  setores  da  municipalidade,  pelo  período  de  12
(doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado,  conforme
especificações  constantes  neste  edital  e  seus  anexos.

A Prefeitura de Rosana torna público o Extrato da Ata
de  Registro  de  Preços  referente  ao  Processo  n°
0005/2026  -  Pregão  (Eletrônico)  nº  002/2026,
conforme detentora(s) e seu(s) respectivo(s) preço(s) por
item(ns):  MEC-LIMP  MATERIAIS  PARA  ESCRITÓRIO  E
LIMPEZA LTDA, conforme segue: item 02 - R$ 28,30; item
04 - R$ 6,50; item 05 - R$ 11,00; item 06 - R$ 70,00; item
10 - R$ 5,48; item 11 - R$ 16,90; item 12 - R$ 13,90; item
13 - R$ 6,20; item 14 - R$ 32,00; item 15 - R$ 2,45; item 16
- R$ 3,17; item 17 - R$ 6,05; item 19 - R$ 3,40; item 21 - R$
6,85; item 22 - R$ 41,40; item 23 - R$ 17,50; item 24 - R$
4,49; item 25 - R$ 14,38; item 26 - R$ 17,75; item 27 - R$
29,70; item 28 - R$ 4,40; item 29 - R$ 2,38; item 30 - R$
1,59; item 31 - R$ 3,40; item 32 - R$ 15,00; item 33 - R$
9,70; item 34 - R$ 63,75; item 35 - R$ 18,00; item 36 - R$

12,54; item 37 - R$ 15,00; item 38 - R$ 2,30; item 40 - R$
12,50; item 41 - R$ 42,90.

As descrições dos produtos,  unidades de medidas e
quantidades  estimadas  constantes  dos  respectivos  itens
encontram-se  disponíveis  no  sítio  oficial
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/ e
afixado no mural do Paço Municipal.

Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua publicação.

A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a
PREFEITURA  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão
advir.

Data da assinatura: 05/02/2026.
Claudemir Peres Francisco de Oliveira - Prefeito.

...........................................................................................................
PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

9005/2026
Processo nº 0005/2026 - Pregão (Eletrônico) nº

002/2026.
Objeto: registro de preços para aquisição de materiais

para  limpeza,  com  entrega  parcelada,  para  atender  os
diversos  setores  da  municipalidade,  pelo  período  de  12
(doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado,  conforme
especificações  constantes  neste  edital  e  seus  anexos.

A Prefeitura de Rosana torna público o Extrato da Ata
de  Registro  de  Preços  referente  ao  Processo  n°
0005/2026  -  Pregão  (Eletrônico)  nº  002/2026,
conforme detentora(s) e seu(s) respectivo(s) preço(s) por
item(ns):  W.A.  HIGIENE  PROFISSIONAL  LTDA,  conforme
segue: item 18 - R$ 4,90.

As descrições dos produtos,  unidades de medidas e
quantidades  estimadas  constantes  dos  respectivos  itens
encontram-se  disponíveis  no  sítio  oficial
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/ e
afixado no mural do Paço Municipal.

Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua publicação.

A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a
PREFEITURA  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão
advir.

Data da assinatura: 05/02/2026.
Claudemir Peres Francisco de Oliveira - Prefeito.

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2026

Processo nº 001/2026 -  Concorrência (Eletrônica)  nº
001/2026.

Objeto:  contratação  de  empresa  especializada  para
execução dos serviços de construção de 25 casas, FNHIS-
SUB 50, minha casa minha vida, no distrito de Primavera,
sendo casa  térrea  acessível,  2  quartos,  Autil=47,46 m²,

http://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/
http://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/
http://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ROSANA

Conforme Lei Municipal nº 1.629, de 03 de abril de 2019

Sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1685 Página 5 de 19

Município de Rosana - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

conforme portaria MCID 1416/2023, na Rua Desemboque,
Rua Extrema e Rua Feira Nova, quadra 94A e quadra 76A,
Município  de  Rosana/SP,  conforme  memorial  descritivo,
planilha  de  quantidades  e  preços  e  cronograma  físico-
financeiro  e  especificações  constantes  neste  edital  e  seus
anexos.

Contratante: Município de Rosana.
Contratada: V. Machado Ltda.
Valor:  R$  3.314.999,84  (três  milhões  trezentos  e

quatorze mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e
quatro centavos).

Vigência:  iniciar-se-á  na  data  de  assinatura  do
contrato, encerrando-se após 12 (doze) meses contados da
assinatura do mesmo e o prazo de execução, de 12 (doze)
meses, será contado a partir de 15 (quinze) dias corridos da
data do recebimento da ordem de serviços pela contratada,
excluídos  os  dias  de  chuva,  desde  que  interfiram  no
andamento  dos  serviços,  devidamente  justificados  pela
contratada.

Data da assinatura: 05/02/2026.
Claudemir Peres Francisco de Oliveira – Prefeito.

...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO  DO  TERMO  DE  AJUSTAMENTO  DE

CONDUTA (RETOMADA DE OBRA)
Contrato nº 032/2023.
Processo  nº  040/2023  -  Tomada  de  Preços  nº

007/2023.
Objeto:  contratação de empresa para execução dos

serviços de reforma, adequação e revitalização do antigo
Clube APP, localizado no Distrito de Primavera, Município de
Rosana/SP,  conforme  memorial  descritivo,  planilha  de
quantidades e preços e cronograma físico-financeiro.

Compromitente: Município de Rosana.
Compromissário: Pedro Henrique de Souza Gonçalves

Construções Ltda.
Do valor: Considerando o levantamento realizado pela

Secretaria de Obras e Serviços Públicos para a conclusão
da  obra  objeto  do  presente  Termo  de  Ajustamento  de
Conduta, atribui-se a este o valor de R$ 141.661,40 (cento
e quarenta e um mil, seiscentos e sessenta e um reais e
quarenta centavos).

Da eficácia: O presente Termo passa a vigorar na data
de  sua  assinatura,  encerrando-se  após  o  prazo  de  60
(sessenta) dias a contar da sua assinatura, permanecendo
vigente  todas  as  demais  disposições  não  conflitantes  do
Contrato  Administrativo  nº  032/2023.

Data da assinatura: 05/02/2026.
Claudemir Peres Francisco de Oliveira – Prefeito.

...........................................................................................................
PREFEITURA DE ROSANA

CONVOCAÇÃO
Processo nº 114/2025 -  Pregão (Eletrônico)  nº

063/2025.

Objeto:  aquisição  de  veículo  ambulância  tipo
caminhonete, zero quilômetro, em atendimento a emenda
Nº  2025.118.65980,  com  entrega  total,  conforme
especificações  constantes  neste  edital  e  seus  anexos.

Considerando  a  homologação  e  adjudicação  do
presente  processo  em  17/09/2025,  com  publicação  no
DOM  –  Diário  Oficial  do  Município  em  18/09/2025;
Considerando a convocação da empresa vencedora para
efetivar a assinatura do contrato pertinente, publicada no
DOM  –  Diário  Oficial  do  Município  em  18/09/2025;
Considerando o Despacho datado de 29/01/2026, que
inabil itou  a  empresa  MANUPA  COMÉRCIO,
EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
VEÍCULOS  ADAPTADOS  LTDA,  em  razão  da  não
apresentação da documentação exigida para a assinatura
do contrato; Considerando o disposto no art. 90, § 2º, da
Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe: “Será facultado à
Administração, quando o convocado não assinar o termo de
contrato  ou  não  aceitar  ou  não  retirar  o  instrumento
equivalente  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidas,
convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação, para a celebração do contrato nas condições
propostas  pelo  licitante  vencedor.”  Considerando  que  a
empresa BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ nº
18.093.163/0001-21, restou classificada em 2º (segundo)
lugar com o valor de R$ 326.000,00 (trezentos e vinte e
seis  mil  reais).  Considerando  a  necessidade  da
Administração Pública na aquisição do referido veículo,
destinado  ao  transporte  de  pacientes  na  área  de
Saúde, serviço essencial à população; Considerando que a
realização de novo procedimento licitatório  demandaria
tempo e custos adicionais à Administração;

Diante do exposto CONVOCO o segundo colocado
no certame para que querendo, assuma o objeto licitado
nas  mesmas  condições  e  preços  ofertados  pelo
primeiro colocado, ou seja, no valor de R$ 318.000,00
(trezentos e dezoito mil reais).

Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar  da  publicação  do  presente  despacho,  para
manifestação e em caso de aceite, deverá ainda a empresa
apresentar os documentos necessários para a assinatura do
respectivo contrato que segue abaixo.

a)  CAT  (Certificado  de  Adequação  à  Legislação  de
Trânsito)  válido,  emitido  pelo  SENATRAN  (ou  órgão
sucessor),  compatível  com  a  marca/modelo  do  veículo
ofertado  e  o  tipo  de  transformação  realizada;  b)  CCT
(Comprovante  de  Capacitação  Técnica)  emitido  por
Organismo  de  Inspeção  Acreditado  pelo  INMETRO,
atestando  a  segurança  veicular  da  transformação;  c)
Comprovação  de  Regu la r idade  San i tá r ia  da
Transformadora:  Cópia  da  Licença  Sanitária  e/ou  AFE
(Autorização de Funcionamento de Empresa) emitida pela
ANVISA  para  a  empresa  que  realizou  a  transformação,
comprovando  autorização  para  fabricação/montagem  de
veículos especiais de saúde, quando aplicável.

Caso a Licitante vencedora seja uma revendedora (não
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sendo a própria transformadora), fica obrigada a apresentar
os documentos elencados na alínea “c” emitidos em nome
da empresa terceira contratada para realizar a adaptação.

O  recebimento  definitivo  do  objeto  e  a  liberação  do
pagamento ficam condicionados à entrega completa dessa
documentação,  garantindo-se  que  não  haja  óbice  ao
registro do veículo junto aos órgãos de trânsito locais.”

Publique-se.  Rosana,  05  de  fevereiro  de  2026.
Claudemir Peres Francisco de Oliveira – Prefeito.
...........................................................................................................

Editais
Editais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA
EDITAL DE DESLIGAMENTO Nº. 007/2026

PROGRAMA  DE  CAPACITAÇÃO  E
QUALIFICAÇÃO  PROFISSIONAL  À
POPULAÇÃO  EM  SITUAÇÃO  DE
VULNERABILIDADE  SOCIAL  E
ECONÔMICA  “CONSTRUINDO
FUTURO”

O  Município  de  Rosana/SP,  por  intermédio  da
Subsecretaria  de  Gestão  de  Pessoas,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando a lei municipal 1.834/2025 de 09 de
maio de 2025;

Considerando  o  decreto  municipal  3998/2025  de
16/05/2025 que regulamenta a lei  1.834/2025 de 09 de
maio de 2025;

Considerando  o  artigo  12  do  decreto  municipal
3998/2025, especialmente o inciso III;

RESOLVE:
Desligar o bolsista GESNER CRISTIANO DOS SANTOS do

Programa Construindo Futuro a partir da data de publicação
deste edital.

Rosana – SP, 04 de fevereiro de 2026.
EDINA MARIA DE MORAES RAMOS

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
...........................................................................................................
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